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PREFEITURA DO MUNIClplO DE APUCARANA
ESTADO DO 'AAAHA

......................................

SUMULA: Altera disposições da Lei nl? 083/Z7

de 20/11/77, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL

PARANÁ, DECRETOU E

SANCIONO A SEGUINTE

DE APUCARANA, ESTADO DO

EU, PREFEITO MUNICIPAL'

L E I

Fica modificado para Zona Comercial 2 - ZC-2, as

I - Rua Ouro Branco, entre Bandeirantes e Pe. Se-

verino Cerutti;

11 - Rua Nova Ucrania, entre a Rua Colonial e cru

zamento em frente ao Lote nl? 57;

111 - Travessa Morretes, entre a Rua Prof.Erasto Ga

etner e Rua ltalo Ado Fontanini:

IV - Avenida Mitsuo Hayashi, Carlôpolis, Rua Clevê

landia, Avenida Iguaçu e Antonio José de

Oliveira.

V - Rua Marialva, entre a Rua Bandeirantes e Rua

Manoel G. Horta.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario.

Edificio da Prefeitura do Município de

Apucaran~ ao~ 13 de setembro de 1990.

-
JOSÉ DOMI~SCARPELL

Prefeito Municipal

,
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